
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita a criação do Programa Caixa D'água
para Todos, beneficiando famílias de baixa
renda,  com  registro  no  CadÚnico,  com
vistas  a  garantir  condições  seguras  de
armazenamento de água potável.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A criação do Programa Caixa D'água para Todos, beneficiando famílias de baixa renda, com
registro no CadÚnico, com vistas a garantir condições seguras de armazenamento de água potável.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A criação do programa "Caixa D'água para Todos" encontra fundamento constitucional no artigo 6º da
Constituição  Federal,  que  assegura  o  direito  social  à  saúde,  à  moradia  e  à  assistência  aos
desamparados, bem como no artigo 196, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do
Estado. O acesso à água potável em condições adequadas de armazenamento constitui pressuposto
fundamental para a concretização desses direitos, configurando-se como elemento indispensável à
promoção da dignidade da pessoa humana, princípio basilar previsto no artigo 1º, inciso III, da Carta
Magna. A Lei nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, reforça a
obrigação do poder público em garantir condições adequadas de acesso à água potável, especialmente
às populações vulneráveis. Nesse contexto, o programa visa atender famílias de baixa renda cadastradas
no  Cadastro  Único,  utilizando  critérios  objetivos  de  vulnerabilidade  social  já  reconhecidos  pelo
ordenamento jurídico brasileiro, em consonância com a Constituição Federal, que prevê a assistência
social  a  quem dela  necessitar.  A  iniciativa  promove a  redução de  doenças  de  veiculação hídrica,
diminuindo gastos públicos com saúde e fortalecendo a política de prevenção, além de assegurar o
princípio da isonomia material ao equalizar condições básicas de vida entre diferentes estratos sociais.
Assim, a implementação deste programa atende aos objetivos fundamentais da República de erradicar a
pobreza e a marginalização, reduzir as desigualdades sociais e promover o bem de todos, conforme
estabelecido na Constituição Federal.
 
 

 
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2025. 
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Laion Campos 
Vereador(a) 

 
Paulo Sérgio - MDB
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